
 

 

 COMISSÃO DISCIPLINAR DESPORTIVA 
 

 
PROCESSO Nº 014 CCPS 2S2025     

 
 

ATO ADMINISTRATIVO DA PRESIDÊNCIA 
 
 

 O Presidente da Liga Campineira de Futsal, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Estatuto da Entidade e demais legislações esportivas em 
vigor, 
 

I. CONSIDERANDO o relatório dos árbitros da partida do dia 10.10.2025, da 
Categoria Sub 14 Masculino entre A.D. ALIANÇA vs PIRACAIA FUTSAL; 

Resolve, após parecer da Comissão Disciplinar Desportiva, 
 

1. ENQUADRAR, o Sr. Gabriel Santos da Costa, registro LCFS nº 108479, 
atleta da equipe AD Aliança, no Artigo 250 § 1º Item I do CBJD, aplicando 
pena de um jogo de suspensão; 
 

2. ENQUADRAR, o Sr. Matheus Francisco Carvalho Portela, registro LCFS nº 
108623, atleta da equipe Piracaia Futsal, no Artigo 258 do CBJD, aplicando 
pena de um jogo de suspensão; 
 

3. ENQUADRAR, o Sr. Edwald Viteres Braga, registro LCFS nº 108475, atleta 
da equipe AD Aliança, no Artigo 258 do CBJD, aplicando pena de um jogo 
de suspensão; 

 
4. COMUNICAR tal decisão aos participantes da 42ª Copa Campinas de 

Futsal; 
 

5. ESTE comunicado entra em vigor a partir da sua publicação. 
 

CAMPINAS, 21 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

 
ERASMO PINTO 

PRESIDENTE DA LIGA CAMPINEIRA DE FUTSAL 


